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APRESENTAÇÃO  

 

O Projeto Político-Pedagógico do Jardim de Infância 302 Norte foi elaborado com a 

participação da Equipe Gestora, corpo docente e membros da comunidade escolar. As 

reflexões foram iniciadas na semana pedagógica, onde oportunamente foi feita a leitura e 

avaliação do Projeto desenvolvido em 2021. 

O Jardim de Infância 302 Norte, no intuito de oferecer uma educação de qualidade à 

sua comunidade, construiu este Projeto Político-Pedagógico, no qual a organização escolar 

pressupõe a operacionalização do Currículo em Movimento do Distrito Federal 

- Educação Infantil, elaborado no ano de 2018. 

A Educação Infantil é duplamente protegida pela Constituição Federal - CF BRASIL, 

(1988): tanto é direito das crianças com idade entre zero e cinco anos (Art. 208, IV), como 

é direito das trabalhadoras e dos trabalhadores das cidades e do campo em relação às 

suas filhas, filhos e dependentes (Art. 7, XXV). Ou seja, a Educação Infantil ilustra a relação 

recíproca que caracteriza os direitos humanos ao unir o direito à educação e ao trabalho. 

Nesse sentido, a Educação Infantil volta-se como expressão dos direitos humanos, com 

foco na dignidade e no direito de aprendizagem das crianças.  

Além disso, representa possibilidades de emancipação, uma vez que a garantia de 

oferta da Educação Infantil viabiliza o ingresso ou permanência de trabalhadoras e 

trabalhadores, com destaque às mulheres, no mercado de trabalho. 

Com o tempo, começa a ganhar corpo um ideário sobre a infância que atribui à 

criança o status de sujeito de direitos, estendendo-se na elaboração de documentos 

celebrados internacionalmente, entre os quais, a Declaração de Genebra (1924), a 

Declaração Universal dos Direitos da Criança (1959) e a Convenção dos Direitos da Criança 

(1989). 

No Brasil, a década de 1980 marca a virada do processo de reconhecimento e 

valorização da infância, porque o enfoque sai da tutela da família e recai sobre o direito 

assegurado pelo Estado. A criança passa a ser considerada sujeito de direitos, fruto da 

mobilização da sociedade civil organizada, do movimento de mulheres e de pesquisadoras 

e pesquisadores da educação, em especial da Educação Infantil, que, por meio de intensas 

lutas e discussões sobre a necessidade da educação formal, culminou com os avanços 
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registrados na Constituição Federal de 1988, que passa a considerar a criança como 

sujeito de direitos: direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade, às convivências familiar e comunitária. Uma das consequências  

desse movimento é o reconhecimento da Educação Infantil como dever do Estado e direito 

da criança. Se a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA em 1990 foi 

um dos primeiros marcos nessa direção, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

- LDB, promulgada em dezembro de 1996, à a consolidação que firma o elo entre a primeira 

infância e o atendimento educativo em instituições de educação coletiva. 

A Educação Infantil, segundo os artigos 29 e 30 da LDB ® a ñprimeira etapa da 

Educa«o B§sicaò. Essa lei consagra definitivamente o atendimento ¨s crianas de at® 

cinco anos de idade, como parte da estrutura e do funcionamento dos sistemas 

educacionais. Seguindo a mesma direção, a BNCC define o conjunto orgânico e 

progressivo de aprendizagens essenciais para a Educação Infantil e demais etapas da 

Educação Básica, afirmando a necessidade e importância de atendimento educativo às 

crianças da primeira infância. 

A Educação Infantil organiza-se em dois momentos, denominados Creche e Pré- 

escola. Tais denominações são controversas. A história da Educação Infantil no Brasil tem 

se pautado numa luta entre superar o assistencialismo, por muito tempo associado à 

creche, e a preparação para o Ensino Fundamental, também, por algum tempo, ligada à 

pré-escola. Dessa forma, quando se fala em Creche e Pré-escola, não se vincula a 

nenhuma dessas concepções; trata-se, na verdade, da organização da primeira etapa da 

Educação Básica. 

Uma nova organização dentro dessa já estabelecida na legislação brasileira foi 

apresentada pela BNCC: bebês (de 0 a 1 ano e 6 meses), crianças bem pequenas (de 1 

ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses) e crianças pequenas (de 4 anos a 5 anos e 11 meses), 

compreendendo esses três períodos singulares da infância em suas especificidades e 

necessidades para cada momento do desenvolvimento, sem a pretensão de enturmação 

seriada, que tem como critérios as idades estanques. Entende-se essa forma de 

organização como constituinte da unidade da Educação Infantil - Primeiro Ciclo, segundo a 

organização da Educação Básica da SEEDF.A Educação Infantil não é assistencial, 

tampouco preparatória, pois se trata de uma etapa da Educação Básica que abarca os 

direitos de aprendizagem voltados às reais e atuais necessidades e interesses das 
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crianças, no sentido de proporcionar seu desenvolvimento integral. 

As perspectivas crítica e pós-crítica, compreendidas nos pressupostos teóricos do 

Currículo em Movimento, como também a Psicologia Histórico-Cultural e pedagogia 

Histórica-Crítica, apresentam o ato educativo como profundamente revolucionário, no 

sentido de provocar nas pessoas mudança de vida a partir da apropriação do patrimônio 

cultural da humanidade. Nas interações, por meio do uso de instrumentos e signos, as 

pessoas se humanizam, são modificadas pela cultura e a modificam, numa relação 

dialógica. Tais perspectivas enfatizam também a constituição da individualidade a partir da 

coletividade.  

Dessa forma, por meio das interações e brincadeiras, ocorre a vivência das práticas 

sociais, contempladas pelos campos de experiências e a apropriação dos saberes 

necessários, o que provocará uma nova formação. É importante lembrar que Vigotski 

(2012) apresenta uma periodização das idades que não é estanque, pois depende das 

experiências culturais estabelecidas. A cada nova idade (ou período), a criança vivencia 

experiências que contribuem para novas formações. Estas inauguram e apontam 

transformações psicológicas, bem como geram uma nova situação social do 

desenvolvimento. 

No ano de 2013, foi instituída a Lei Federal nº 12.796/2013 que altera a LDB 

9.394/1996 e determina que a educação obrigatória e gratuita atenda às crianças e 

adolescentes de quatro a 17 anos de idade, resultando na obrigatoriedade de as famílias 

e/ou responsáveis matricularem suas crianças na Educação Infantil a partir da idade 

estabelecida. A maior oferta desta Secretaria concentra-se no atendimento educativo às 

crianças pequenas (de 4 anos a 5 anos e 11 meses). Já em relação aos bebês (de 0 a 1 

ano e 6 meses) e às crianças bem pequenas (de 1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses), 

ainda há a necessidade de estender o atendimento educativo visando oportunizar a 

Educação Infantil para todas as faixas etárias, como prevê tanto a Meta 1 do Plano Nacional 

de Educação - PNE (2014-2024), como a Meta 1 do Plano Distrital de Educação - PDE 

(2015-2024). Essa política de expansão deve vincular a garantia de qualidade na 

infraestrutura e equipamentos, na gestão, na formação dos profissionais da educação e nas 

práticas pedagógicas e avaliativas. 

Em relação ao tempo de permanência das crianças nas instituições de educação 

coletiva, oferta-se tanto jornada de tempo parcial (cinco horas), quanto de tempo integral 
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(dez horas). Em todos os casos, ressalta-se que os profissionais devem trabalhar pela 

promoção das aprendizagens e do desenvolvimento integral das crianças. 
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1. HISTORICIDADE DA ESCOLA 

 

O Jardim de Infância 302 Norte, iniciou suas atividades em 08 de agosto do ano 

de 1977, sob a direção da Professora Ângela Maria da Silva Pereira, sendo inaugurado 

oficialmente no dia 10 do mesmo mês. 

Em 2000, com a implementação do Projeto de Inclusão de Alunos com 

Necessidades Educacionais Especiais nas Escolas da Rede Pública do DF, o Jardim 

passou a ser parte do grupo de Escolas Inclusivas. No mesmo ano a equipe de profissionais 

da escola foi capacitada para a nova realidade do atendimento. Nesse ano também foi 

realizada a 1ª Missa em Ação de Graças pelo aniversário da escola. 

Em 2003, com a colaboração da comunidade local, a estrutura física da escola foi 

reformada e como principal ação a reforma dos banheiros que passaram a ser adaptados 

à realidade da nossa clientela. 

Em 2009, a escola investiu em melhorias na cantina, trocou o piso do pátio interno e 

construiu uma sala e dois banheiros destinados aos auxiliares de educação. 

Em 2010, com a colaboração da comunidade escolar, os brinquedos do parque foram 

restaurados e pintados, nas salas de aula foram colocadas prateleiras para brinquedos e o 

muro da frente da escola foi revestido com cerâmica azul e vermelha. 

Em 2012, foram feitos reparos na rede elétrica e aquisição de ventiladores para as salas de 

aula com recursos provenientes do PDAF. 

Em 2013, com recursos do PDAF e do lucro na Festa Junina, foram feitos pequenos 

reparos nos banheiros de duas salas de aulas e troca do piso de todas as salas de aula. 

Também com recursos do PDAF, PDDE e recursos próprios da APM houve a aquisição de 

armários (para materiais coletivos) e de prateleiras (para brinquedos) para todas as salas 

de aula. 

Em 2014, toda a escola recebeu pintura nova. Outro investimento já feito foi à 

organização do espaço da Biblioteca que já dispunha de local próprio, porém sem estrutura 

física adequada para o recebimento das crianças. A Biblioteca foi oficialmente inaugurada 

no mês de abril de 2014, com a finalidade de desenvolver o projeto estruturante da escola 

oferecendo seu espaço e acervo como suporte pedagógico a toda a comunidade escolar. 

Além do acervo existente que foi adquirido em anos anteriores, neste ano a escola recebeu 

da SEEDF recursos para compra de novos títulos infantis na II Bienal do Livro. 
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Em 2015, o nosso tão esperado conserto do telhado da escola se fez de maneira 

muito além do esperado, pois toda nossa escola recebeu uma novíssima cobertura, com 

telhado resistente e bem estruturado. Esta obra foi exigida pelo Ministério Público que 

aceitou a denúncia da mãe de  uma criança. Os dois banheiros das últimas salas foram 

reformados, porém o banheiro dos professores ainda necessita de reforma. 

Em 2016, aconteceu em toda rede pública de ensino do Distrito Federal as eleições 

dos gestores. No Jardim de Infância da 302 Norte foram reeleitas pela comunidade escolar: 

Selma Barros Marques (Diretora) Rosalina Lima do Nascimento (Vice-diretora). Encontra-

se na Coordenação Pedagógica a professora Paola Soares Aragão. A professora Maria 

Aparecida Benício Lima é professora readaptada que tem como função ser apoio da direção 

da escola. Ainda em 2016, foi instalada uma bancada para colocação dos computadores 

recebidos em doação pela Câmara dos Deputados. Instalação de armários no corredor ao 

lado da área da direção. A parte elétrica recebeu manutenção e troca de lâmpadas, 

impermeabilização da caixa d`água, a sinalização das salas de aula com faixas no chão do 

pátio interno. 

Em 2017, efetuamos a troca do revestimento dos murais do pátio interno da 

escola. Além da pintura das portas das salas de aula foi construída uma mureta na 

passarela de acesso ao portão da escola. Troca de todas as lâmpadas comuns da 

escola por lâmpadas de LED. 

Em 2018, foi construída uma casinha de boneca de alvenaria no parque da escola. 

Todas as salas de aula e os pátios e muros internos e externos receberam pintura. Foram 

trocadas as placas de concreto em frente às calhas do lavatório do parque. Foi reformada 

a área externa da sala dos professores e direção, tendo sido trocado o piso de cerâmica, 

retirada do canteiro de plantas e pintura do muro interno. Reforma do banheiro da biblioteca 

com a de todas as cerâmicas. Pintura das calçadas próximas ao portão de entrada da 

escola. O lavatório das crianças foi transferido para outro local, cumprindo uma exigência 

da CAESB. Foram instaladas cortiças nos murais do pátio interno da escola. 

Em 2020, O Governo do Distrito Federal, por meio do Decreto 40.509, estabeleceu 

a suspensão das aulas nas redes pública e privada de Brasília. A principal motivação do 

governo foi a contenção do contágio pelo novo coronavírus, COVID-19. Posteriormente, 

vários outros decretos estenderam este período até chegarmos à Portaria nº129, de 29 de 

maio de 2020, que instituiu o Programa Escola em Casa DF onde foi apresentada a 
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organização dos dias letivos por meio do ensino remoto oferecido pela plataforma em salas 

virtuais no Google Sala de Aula, ou materiais impressos disponíveis às famílias que não 

tinham acesso á Internet. Destacamos que durante o ensino remoto os pais e responsáveis 

foram fundamentais na realização das atividades educativas. 

Em 2021, respeitando os Decretos nº41.882, de 08/03/2021 que declarou estado de 

calamidade pública, no âmbito da saúde pública do Distrito Federal, em decorrência da 

pandemia causada pelo COVID-19 e de nº41.849, de 27/02/2021 dispondo sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública e deu outras providências 

regulamentadas em seu Art. 2º, dando continuidade à suspensão das atividades educativas 

presenciais. Nesse interim, a nova gestão da unidade escolar realizou uma grande reforma 

para melhor atender as crianças, possibilitando um ambiente escolar mais propício à 

aprendizagem e ao desenvolvimento. Dentre as melhorias ressalta-se a pintura lúdica dos 

pátios interno e externo, salas de aula, sala multiuso, parquinho, substituição de todas as 

portas de madeira, troca dos mobiliários, troca dos murais externos, substituição das 

portas, pias e torneiras dos banheiros infantis, troca da fiação elétrica e iluminação do pátio 

interno.  

As atividades educativas, retornaram conforme Decreto Nº 42.252, de 30 de junho 

de 2021, seguindo o Guia de Orientações para Retorno das Atividades Presenciais e 

Híbridas nas Unidades Escolares da rede pública de ensino do DF - ano letivo 2º/2021; e 

Circular Nº 04/2021. De acordo com a publicação do DODF 204 de 29/10/2021, em 

conformidade com a Portaria Conjunta nº 12 de 28/10/2021, o retorno presencial total dos 

estudantes às atividades de ensino aprendizagem em todos níveis, etapas, anos/séries e 

modalidade de educação nas Unidades Escolares da rede pública de ensino do Distrito 

Federal, passa a vigorar a partir do dia 03 de novembro de 2021. 

Ressalta-se que o Jardim de Infância 302 Norte iniciou o ano letivo de 2022 

mantendo os cuidados de biossegurança seguindo as orientações da Nota Técnica Nº 

1/2020-SES/SVS/DIVEP de 4 de novembro de 2020 e Nota Técnica Nº2/2022-

SES/SVS/DIVISA/GESES de 3 de fevereiro de 2022, ambas orientações e medidas de 

prevenção do novo Coronavírus (SARS-CoV-2) em creches, escolas, universidades e 

faculdades públicas e privadas do Distrito Federal. 

O Jardim de Infância 302 Norte conta com quatro salas de aula, uma sala multiuso, 

uma direção, sala dos professores, sala de apoio para os servidores da cozinha, portaria, 
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cantina, depósito de alimentos e limpeza. Possui oito banheiros sendo quatro localizados 

nas salas de aula. Possui um parque de areia, um pátio, em que são desenvolvidas 

atividades de psicomotricidade, atividades extra-classe, Projeto Cineminha, festas e 

apresentações das crianças. 

 

Unidade de Ensino: Jardim de Infância 302 Norte 

SQN 302 ï Área Especial ï CEP 70.723-000- CNPJ: 00508895/0001-70      Tel.: 39017587  

E-mail: ji302norte.ppc@edu.se.df.gov.br 
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